
                                                           ATA Nº 010/2020 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte (20-04-2020), as dezenove horas (19h) com a totalidade 

dos vereadores presentes, conforme consta no livro de presenças, realizou-se a décima (10ª) Reunião Ordinária nas 

dependências da Camara de vereadores de Sete de Setembro sob a Presidência do vereador Senhor Jorge Copetti-

MDB, a qual saudou os presentes, dando-lhes boas-vindas a todos. Após a abertura o Senhor presidente solicitou a 

leitura da Passagem Bíblica pelo vereador Aldoir. Passou-se, então a leitura das correspondências recebidas que 

segue: Oficio de nº070/2020 do Gab. Municipal encaminhando anexo das Leis nº1161, 1162, 1163, 1164,1165. 

Oficio de nº78/2020 do Gab .municipal solicitando a retirada de pauta do Projeto de Lei nº14/2020. Oficio de 

nº80/2020 do Gab. municipal encaminhando resposta ao oficio de nº22/20 da CMV.  Passou-se, então Ordem do 

Dia. Matéria do Poder Executivo Municipal. Projeto de Lei nº04/2020 que altera a lei municipal nº789/2011, 

permanece com as comissões para estudo e parecer. Projeto de Lei nº010/2020 que revoga na Integra a Lei 1124 

de 09 de abril de 2019, recebeu parecer favorável da Assessoria Jurídica, foi enviado as comissões para estudo e 

parecer.  Projeto de Lei nº014/2020 que autoriza a contratação de 01(um) orientador social de 40 h, para atender 

á necessidade temporária de excepcional interesse público, e dá outras providencias, conforme recebido oficio do 

executivo municipal solicitando a retirada de pauta, o mesmo foi retirado de pauta. Projeto de Lei nº015/2020 que 

autoriza a contratação de 01(um) Monitor de Escola de 40 h, para atender á necessidade temporária de excepcional 

interesse público, e dá outras providencias, recebeu parecer favorável das comissões, foi posto em votação a qual 

foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº016/2020, que Altera a Lei Municipal nº525/2006, que Reestrutura 

o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores Públicos Efetivos do Município de Sete de Setembro, de que 

trata o art.40 da Constituição da República, e da outras providencias, permanece com a Assessoria Jurídica para 

estudo e parecer. Matéria do Legislativo Municipal. Projeto de Lei do Legislativo nº 01/2020, “Dispõe sobre a fixação 

do subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Sete de Setembro para o período de 1º de janeiro de 

2021 a 31 de dezembro de 2024.” Projeto de Lei do Legislativo nº 02/2020, “Dispõe sobre a fixação dos subsídios 

do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Sete de Setembro para o quatriênio 2021/2024.” Projeto de Lei do 

Legislativo nº 03/2020, “Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Secretários Municipais”. Os Projetos de Lei do 

Legislativo nº 01/2020, 02/2020, 03/2020 permanecem com a Assessoria Jurídica para estudo e parecer. Por fim 

Srº. Presidente Jorge Copetti-MDB, agradeceu a todos pela presença, e logo após deu por encerrada a presente 

Reunião Ordinária, convocando os Senhores Vereadores e Vereadoras para a 11ª Reunião Ordinária a realizar-se 

no dia 04 de maio de 2020, as 19 horas nas dependências da Camara de Vereadores de Sete de Setembro, eu, Aldoir 

Schirmer-MDB lavrei a ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais vereadores aqui 

presentes. 

 

 Vereador Aldoir Schirmer: MDB................................................................ 

 Vereadora Eliane Gabrielzck: PT............................................................... 

 Vereadora Ilondi Roth Costa: PDT............................................................ 

 Vereador Davi Luis Jaskulski: PDT............................................................. 

 Vereador Joel Welter: PT.......................................................................... 

 Vereadora Marli Copetti: PP..................................................................... 

 Vereador Nelson Palinski: PP.................................................................... 

 Vereador Jorge Copetti: MDB................................................................... 

Vereador Aldemir Dalmaso: PT................................................................. 



 


